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LEI Nº 6.388, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 

6.024/2019 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

ATRIBUIÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL DE 

CARIACICA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1° O § 4º do artigo 18 da Lei Municipal nº 6.024, de 07 de novembro de 2019 

passa a viger com a seguinte redação: 

§ 4º É vedado aos servidores ocupantes do cargo efetivo 

de Guarda Municipal de Cariacica, em cumprimento do 

estágio probatório, assumir cargo de provimento 

em comissão fora da estrutura da Guarda Municipal. 

 

Art. 2° O parágrafo único do Art. 20 da Lei 6.024, de 07 de novembro de 2019, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20 [...] 

Parágrafo único. O adicional de que trata o caput deste 

artigo será suspenso quando o Guarda Municipal estiver 

ocupando cargo de provimento em comissão fora da 

estrutura da Guarda Municipal. 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340033003700320038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cariacica, 10 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito do Município de Cariacica 
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